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Â Çonsórcio Intecwunir;;ipal oara Atetro SanitáriQ 

CAPÍTULO VIll - DO CONSELHO CON.SULTIVO 

Art. 30 Além. do previsto no Contrato de Consórcio Público e nos dispositivos 
deste Protocolo de In�nções inqumbe ao Presidente do Conselho 
Consultivo/ CIAS: 

I Convocar e. presidir as reuniões da Assembleia ,Geral; 
ll Zelar pelos interesses do ClAS, .no âmbito de suas competências; 
m Prestar contas ao término do mandato; 
IV Providenciar o c�primento das d�liberàções da Assembleia Geral; 
V Convocar reuniões com a Secretaria Executiva; 
VI Firmar �cprdos, contr�tos, conv�os' e outros ajustes; 
W Exercer. o poder disciplinar no âmbito do CIA.S, julgando os 
procedimentos e aplicantj.o as penas que considerar cabíveis; 
VIU Auto� a instauração de procedimentos lici�tóriçs, na. modalidade 
concorrência, relativos ·a contratos cujo valor estimado seja deliberado pela 
Assembleia Geral; e 
IX Homologar, adjudicar � firn:lar c;ontratos., os objetos de licitações, na 
modalidade concotrêrícia. 

� único. Com exceção das competências estabelecidas nos inci.sos, I, 
IIl, VllI � IX, do "caput" de·s�e artigo, o Presidente poderá delegar o. exercício 
das demais ao Gestor Executivo. 

Art. 31 Compete ao Vice-Preside.nte substituir o Pre�derite nas suas 
ausências, vacâncias e impedimentos. 

Art. 32 O.mandato do Presidente e do Vice-Preside:Q.te do Conselho Consultivo 
é de 1 (um) ano

i
, permiti.d� a reelejção pc;>r 1 (mna) única vez, para o mandato 

subsequente. 

Art. 33 O mandato do Pre�id.ente do Conselho cessará automaticamente :no 
caso do eleito não mais ocupar a: Chefia do Poder E,tecutivo d0 Município 
representado, hipótese em que será suc:edido pelo Vi�e-Presidente do CIAS, na 
forma do artigo 34. 

Art. 34 Assumem automaticamente e interinamente a Presidência e Vice
presidência do Conselho Consultivo no término dos mandatos dos Prefeitos, 
os Prefeitos eleitos. dos munidpios qu� vinham. ocupando �stes cargos, com 
vigência até que se ocorra tegul;u- �leição o referido Conselho. 

Art. 35 O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Consultivo/ CIAS e 
demais Membros, serão eleitos em, Assembleia Geral especialmente 
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Â Coasórcio IntermuoiciDBI para �cro Sanitário 

convocada, podendo ser apresenta.das candidaturas nos prim�,iros 30 (trinta)
minutos, somente sendo vãlidas �s do� qu1didatos. Chefes de Poder Executivo
de município Consorciado.

§ 1 ° t pré-requisito para o Prc:feito(a) candidatar-se aos cargos de. Presidente
ou Vice-Presidente do Conselho Consultivo, que o município que ele(a)
represente, não se encontre em proc�dim�nto pará retirada, bem como em
defesa sobre .suspensão/ exclusão.

§ 2º O ·Presidente e Vice-Presidente- serão eleitos mediante voto publico, aberto
e nominal.

§ 3° Será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos.

§ 4° Será considerado inválido o voto proferido l?-� pessoa do votante.

Art. 36 A eieição do .que. tra� e�ta Seção serâ realiza.da até a primeira
quinzena de abril do ano subsequente ao término do mandato.

Art. 37 O Conselho Consultivo instância delibera1;iva, é c.onstituída pelos
Chefes do Poder Executivo d�s 06 (seis) entes Consorciados originários, -sendo
que os respectivos suplentes serã.o, obpgat.Qriamente, se\is substitutos legzj.s,
nos termos das respectivas Leis Orgânicas.

§ 1 ° Os vke-pref eitos poderão .participar de tod.8:� a_s reuniões do Conselho
Consultivo como ou\lintes.

§ 2° O voto ê único para cada um dos Consorciados, votando os suplentes
apenas na aus�ncia do respectivo titular.

§ 3° O voto será público, aberto e nominal, admitindo-se o voto secreto
somente nos casos de julgamento em que se suscite a aplicação de penalidade
a ente consorciado

CAPÍTULO IX - DA. SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 38 A Secretaria ·Executiva, sob ch.efiá dó Gestor Executivo, é composta
pelos seguintes .órgãos:

�
1 
II 
111

- Departamento- Executivo; 
- Departamento Administrativo; 
- Departamento Operacional Técnico;

Av, da Liberdade, s/n - Pao., Munldpal de Jundlal- &> Andar - BIOCX) SU1 -Tel,: (ll) 4589-8553 
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� �csórcio Intermuhicical para Aterro Sanitário 

IV - DepaJ;tamento Financeiro; 
V - Dépa.rtamento Jurídico; 
VI - Departamento de PrograIIlas e Projetos. 

§ 1 ° Os cargos de chefia -dos Departamentos, _serão preenchiq.os nos moldes
do art. 29, VI, 'item, 2, desse Pr<i>te.colo de Intens;ões.

§ 2° Os demais cargos dos Departamentos deverão ser preenchidos por
concurso público, ressalvado o dísposto ,no �- --es, parágrafo ünico .

. § 3° O Gestor Ex-ecutivo de:verâ ter, necessariamente formação em Engenharia 
Sanitária, � ser el�to nç,s rru,ldes çlo art. 29, ·Vl, item 1. 

Seção I - DAS COMPETÍNCIAS DO GESTOR EXECUTIVO 

Art. 39 - Ao Gesto� Executivo, além do previsto no Contrato de Consórcio 
Público e nos dispositivos deste Pr(?tócolo de In�ções, com�te: 

1 Implementar e gerir as diretrius políticas e plano de trabalho definido 
e aprovado p�lo Conselho Çonsultivo e · tefetendado pela Assembleia Geral, 
praticando todos os atos que não tenham sido atribuídos expressamente por 
este Protocolo de Intenções ao Presidente do Conselhà Consultivo/CIAS; 

n Auxiliar o Presidente do- CIAS em suas funções, cumprindo as suas 
determinações, bem como_ màntendo-o informado, prestando-lhe co.ntas da 
situação ·administrativa e financeira do cµs, pem como represenw, .ativa e 
passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo autorizar compras 
diretas, hoxp,.ologar licitações � firmar contratos, e.om exceção de resultado da 
modalidade concorrência, firmar conyên5,os, bem como constituir 
procuradores ".ad negotia" e- "ad juditia"', podendo esta competência ser 
delegada parcial ou totalme�te supeNisor j4rldicp e/ou ass.essor executivo, 
neste último, com exceção com re�ação a representação ativa e passivamente, 
judicial ou e�ajudicialmente. 

m Movimentar em conjunto com 9 Assessor Executivo e/ou Supervisor ./
Financeiro as cqntas bancárias do CIAS; 

IV Exercer a gestão patrimonial; 

V Pr�ti.car atos rel�tiyos .�o.s· ,r.ec�os humanos, cumprindo e 
responsabilizando-se pelo cumprimento dos preceitos � legislação 
trabalhista; 

Av. da Liberdade, s/o - � Ml.lnldpal de Jw,dlaJ- 6° ·Andar- Bloco SUi -Te!.: (11) �553 
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,Â Consórcio Intermunicipal par.a Aterro Sanitádo

VI Coordenar o trabalho junto aos supervisores de departamentos; 

VII Instaurar sindicâncias e processos discjplinares. em conjunto com o 
supervisor jurídico; 

VIII Constituir a Comissão de Licitações do CIAS; 

IX Nomear, dentro dos quadros efetivos, o responsável pelo Controle 
Interno; 

X Autorizar a instauração de procedimentos licitatôtjos na modalidade 
concorrência, desde que delegado pelo ,Presidente do Conselho 
Consultivo/CIAS, observando o limi.:te tlos valores autorizados pela Assembleia 
Geral; 

XI Homologar e adjudicar objeto dc ·modalidaq.es d.e licitação, inclusive na 
modalidade "Concorrência." que devidamente for delegada pelo Presidente do 
Gonselho Consultivo/ C,IA.$.1. observando os ,limites dos valores autoriza-dos pela 
Assembleia Geral para esta modali�ade; 

XII Autopzar a instaµração ele procedimentos par-a contratação por 
dispensa ou In�xigibilidade de !icita�o; 

Xlll Secretariar a Assem'bleia Geral, lavrando a competente ata, podendo 
delegar essa função ao assessor exe.cutivo ou a um de seus supen,isores; 

XIV Poderá �xerc.er. por delegação, atribuições de competência restritas do 
Presidente do Conselho Consultivo/CIAS; 

XV Coqrdenar e orientar os trabalhos dos Departatnentos componentes da ' 
Secretaria Executiva; 

\ 1 XVI Responder técniça, sanitárie.. civil e ambientalmente, pela execução dos ,/ 
serviços de disposição de ,resíduos em .Aterro Sanitário, bem como 
monitoramento do Passivo Ambiental, conforme normas aprovadas pelos 
órgãos governamentais �rtin'entes. 

X.VU Indicar os cargos de chefia dos -Departamentos da Secretaria Executiva, 
para aprov�ção em. Assempleia GeJ.".al. 

Av; da Ube(é!ade, s/n - Paço Muntdpal de Jundlal - 60 Andar - BI00) SUi - Te!.: {U) 4589-8553 
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� Consórcio IhtermYOlçioal para .e.terw Sanitári.o 

§ 1 ° O exerciciq delegado ao G�stqr Executivo, de atx:ibuições restritas ao
Presidente dó Conselho Consultiva/ CIAS dependera de ato escrito e publicado
no sítio que o ClAS man� na intepiet.

§ 2° O Gestor Executivo exercerá suas funções em regime de dedicação 
integral. 

Seção n .;. Das competências do Assessor Executivo, dos Supervisores dos 
Departamento& Ad.miniatraüvo, Qperacion.àl Técnico, Finànceiro� 
Programas-Projetos :e Jurídico 

Art. 40 - Ao Assessor Executivo compete: 

I Asse$Sôrar o Gest.or Executivo, podendo inclusive, responder por 
delegação, com exceção dos· inciSóS: ll e l{VJ. dq �go 39 

n Assessorar, junto ao supervisor fin<µlceiro, pelas diretrizes das 
atividades contábil-financeiras do CIAS; 

m -Assessorar junro ao supervisor financ�iro., a pres�ção de conta:s dos 
auxílios e. subvençõescon�edidos e/ou·tecebidos pelo CIAS; 

IV Assessorar, junto ao supervisor financeiro, pelas diretrizes do balanço 
patrimonial/fiscal do. C.IAS; 

V Providenciar a publicaçã.o d<j qalanço �ual do ClAS na imprensa 
oficial; 

VI Movimentar, mediante delegação, as contas bancárias, em conjunto 
com o Gestor Ex�cutivo; 

Vll Acompanhar pela execução das compras e de fornecimentos, dentro dos 
limites do orçamento àprovado pelq Conselho Consultivo; 

vm Autenticar, por delegação, livros-de atas e de registros próprios do CIAS; 

IX Ord� de$pesas, por delegaçáe>. em cc;,nj,mto com o Gestor Executivo; 

X Acompanhar o fluxo de càixa; atra-vêa dos boletins diários de caixa e de 
bancos; 

Q 21 
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,A Consórcio Intecmunicipal 12ara Atecrn Sanitácio

XI Acompanhar conta:s de projetos, convênios, contratos e congêneres, em 
conjunto com o Gestor Executivo. 

Art. 41 - Ao Supervisor ..\dminiatratlvo compete: 

I Proceder â elaboração mensal, de acordo. com ô respectivo Contrato de 
Consórcio Público, dos demonstrativos de Receita/Despesa a serem 
encaminhad9s às Prefeituras dos muniçipios co,isorciâdos. 

II Responsabilizar-�t pelas execuções de compra$ diretas e cotações junto 
à.s empresas fornecedoras. 

IU Controlar a abertura de Processos Administrativos, bem como 
acompanhar processqs licitat(>rios. 

IV Providenciar o adiantamento mensal para pequenas despe-sas, 
juntamente com o Su�rvisor Exécutiv.o e/ou Supervisor Financeiro, com 
controle de abertura, saídas, reposição residual e fechamento. 

V Zelar pelo patrimônio,, P,r.qce(lenqo aq controle, baixas, e à elaboração 
do inventário. 

VI Controlar, u$o, despesas e manutenção, dá frota de veículos do CIAS. 

VII Supervisionar os t:ra.balhos de secretaria em geral, bem como 
atendimento a fiscafu;a.çã0 do Tribunal de Contas. 

VIII Organizar a documenta�o em geral. 

IX Responder, junto aos assessores, pelo Setor de Almoxarifado da 
Administração. 

X Assessorar o Qestqr Executivo quanto a. agendamentos de reuniões, 
visitas têcnicas; palestras, etc. 

XI Responder devidamente designado, na falta ou impedimento do 
Assessor Executivo e/ ou Supervisor Financeir-0, inclusive quanto à 
m9vimentação de con�s bancárias e recursos do CIAS; 

XII Responder pela execução das ativida,des de seu Departamento. 

Art,42 - Ao Supervisor Operacion� T�cnic_o, compet,: 

I Responder pela execução das atividl:l,des de seu Departamento 

Av. da Liberdade, s/o- Paço Munldpal de·Jundiaí - 60 Andar-Bloco SOi -Te!.: (11) 4589-8553 
Tel/Fax: (11) 459g..9� -CSP: 13:il4"300 - CNPJ: 5'1.689302/0001-48 - )undlal - Estado de·S3o Paulo 

Obra: Av. W�ter Gosner, 4.500 - CEP· 1372(1--000 -Várz$.-PaUljsta - Estado de São Paulo - Tel.: (11) 4606--13n 
o-mall: as_clas@terra.com.br 
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Â Consórcio Intermutiitl�I oa@ Aterl'.Q Ss1aitári0 

U Coordenar e acompánhai .o�. Prõjetos -em execução, gerindo pessoas e 
estratégias que. convertam em resultados· e mantenha o bom funcionamento; 

m Controlar .as despesas q,ue determinado projeto �ge; 

IV Examinar· para que os problemas sejam resolvidos o mais rã.pido 
possível; 

V Elabor� e implementar melhorias para garantir a ntimiz.a-ção dos 
projetos; 

VI Cumprir e executar as tâticas definidas; 

VII Promover íil, qualidade dos serviços e o alcance de resulta.dos; 

VIU Miníroirar as ameaças identUiGadás em determinado projeto; 

IX Monitorar, estimular e promover a alta performance das equipes que 
coordena; 

X Capacidade analitica para avaliar os riscos de determinada decisão e 
Compet�ncia para ge;or �ssoas; 

XI Compc�.te, aind9:, dar pr0.sseguimento nas fin,a.ijdades previstas no art. 
4 °, I, "e,,, , dentre as quais: 

a} monitorámento Ambient.al do maciço Ateuo Sanitãrio
compreendendo e ínterpretandQ análise de águas :superficiais /
subterrâneas e Chorume, Marcos Topográficos, Medição de gas�s,
Piezômetros .e Trincas com tomada de decisão para eventual
neces�idade de Intervençõ·es einergenciais;
b) retirada, recirculação ,e -redes de recalque de chorume, abertura de
drenos, �utenção geral da_ área, controle das equipes e equipamentos
em seu comando;
e) contr.olar (através de O.t� de Serviço "OS") e Fiscalizar as
empreiteiras na-execução e no cumprimento .de obj�tos dos contratos e
serviços coi:relato�;
d) acompanhar os tis.cais dos órgãos de· controle ambi�ntal (CETESB,
Policia Ambiente., DAEE. etç

!
) regi.strando e informando seu superior

imediato;
e) assessorar visi� de áUtoridades (Muniçipais" Estaduais, Federais e
representantes Comunitários) previamente autorizadas pela direção.

Av. da Uberdade, s/n - Paço Munidpal de JUndlaí - 6º An�r -!31oeo SUi -Tel.: (ll) 4589-8553 
-Tel[Fax: (ll) 4589-8540 -CEP; l,321 +300 - CJ>WJ: 54,689,.302/0001-48 -Jundlaf - Estado de São. Paulo 
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,.Â �s.ótciQ lotcm:u.inicipal wca Aterro Sanitárig

Art. 43 - Ao .Supervisor Financeiro, -compete: 

I Responder pela execução-das atividades de seu departamento; 

II Responder pelas diretrizes das atividades contãbil-financeiras do CIAS; 

III Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções concedidos 
e/ou recebidos pelo CIAS; 

IV Responde:r pelas diretrizes do balanço patrimonial/fiscal do CIAS; 

V Providenciar, em conjunto com Assessor Executivo,. a publicação do 
balanço anual do CIAS na imprensa oficial;· 

VI Movim.enU1tr, meçli�te delegação, as conta� bancárias, em conjunto 
com o Gestor Executivo; 

Vil Responder pela execução das oompras e de fornecimentos, dentro dos 
limites do orçamento aprç>vado pelo Cpnselho Consultivo; 

VIII Autenticar livros de atas· e de ·registros prpprios do CIAS; 

IX Elaborar f em conjunt() com o Assessor ·Executivo a peça orçatnenwia 
anual e plurianu_al; 

X Programar e efetuar a éxecu�ão do orçamento anual 

XI Ordenar despesas, em conjunto ·com ó Gestor Executivo; 

XII Controlar o �wco çle caixa. elaborando boletins diários de caixa e de 
bancos; 

XIII Prestar contas de projetos, convênios, .contratos e congêneres, em 
conjunto com o Gestor Executivo. 

Art. 44 - Ao Supervisor d.e Progr:amu e· Projetos, co•pete: 

I Responder pela execução das atividades de seu departamento; 

II Elabor� e �sa:r projetos, s.ob a- ótica, da viabilidade econômica, 
financeira e do-s impactos� a fim de Sll;bsidiar o .proce�sô decisôrio; 

III Acompanhar e ava.Uar projetos; 

Av, da 13�e, S/n - Paço Municipal de.)undlaf -6º Andar - Bloco SUi -Tel.: (U) 4�89-8553 
iel/Fax;· (n) 4589-8540-CEP: 1321+300-.CNPJ,: 54.689.302/0001-"18-Jundlal - Estado de SIio Paulo 

Obra: Av. Walter�, 4,500 -CEP 13220-000 - Vánea Paulista - E&Qdo de São Paulo - Tol.: (11) 4606-1372 
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Â CQnsórdo Intermuoieip_gl para Aterro Sanitário 

IV Avaliar a exécução e 0s resu!tados alcançadGs pelos programas 
implementados; 

V Elaborar relat9rios d� acompanhamento dos projetos/ convênios para 
as instâncias superiores; 

VI Estruturar, em banco de dados, todas as informações relevantes para 
ru:iálise e execução dos projete>s em execuçaó; 

VII Levantar informações do �enãrio econômico e financeiro externo. 

Art. 45 • Ao Supeniâor Juridico,_ compete: 

1 Responder pela execuçã� gas a:tj.vidades de seu de�ento; 

U Exercer tçda- a -ativida(;le juridica,. eonsulti:V'a e contenciosa do CIAS, 
inclusive representando-o judicial e extrajudicialmente, em todas as causas 
propostas em face da. institui�o ou pela própria, 

m Exarar parecer jurídico em_geral, incl:Usive ale.gaçoes, recursos, perante 
o Tribunal de C<;mtas do �tado de São Paulo e perante o Tribunal de Col}tas
da União;

IV Aprovai edital de licitação. 

CAPÍTULO X - DO CONSELHO FISCAL 

Seção I - Da el!!içâfi>, e poSlie ,dos membros do Çonselho Fiscal 

Art. 46 - O CoDBelho � é o ór:gão de fiscalização constituído por até seis 
(6) membros dentre qµantos sejam dos municipios participantes do CIAS.,
devendo cada município consorciado indicar por oficio, ao Presidente do 
Conselho Consultivo, seus .representantes.

Parágraf9 -q.nic:o - o Conselho Fiscal, "Sêrá eleito pela Assembleia Geral, até a 
primeira quinzena de abril, definindo seu Pre�idente:, Vice-Presidente e 
Secretãrio e dernai-s Mem.bro.s, em escrutínio público, n0minal aberto, para o 
mandato de 2 (dois) anos, permit;ida a reconduçij,o e/ou a substituição, 
coletivamente ou individualmente, para igual period-o sucessivo ou
complemen�. 

· · 

Av. da Liberdade, s/n -Paço Municipal deJundiar- 6º Andar.-BIOCD SUI-Tet.; (11) 4589-8S53 
Tel/Fax: (11) �-- CEP: 132l+l00 - �J.:- 54,689.302/0001-48--Jundiaí - Estado de São Paulo 

Obra: Av. WalterGosner, 4.500- CEI> 1322Ó-OOO-Vár2ea Paulista- Estaclo-de São Paulo -Tel.: (U) 4606-1372 
e-mail: as_cl!S@terra.c:o.m.br 
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Seção II - Da competôncia do Conselho Fiscal 

Att. 47 • Ao Conselho Fiac� além do previsto nos dispositivos deste 
Protocolo de Intenções, compete: 

I Exercer o controle dê. gestão e de finalidade do CIAS; 

 
.1 

II Emitir parecer sobre a proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em -geral, a serem submetidas, pelo Qestor Exeçutivó, aó Conselho 
Consultivo, posteriormente :a Assembleia Geral; 

111 Acompanhar a fiscalização, sempre que con�iderar oportuno e 
conveniente, quaisque_r operações etonômicás ou financeiras do CIAS; 

IV Fisc� os balancetes contábeis, para posterior apreciação e 
aprovação pel(?S órgãos supe�ores do CIAS; 

V E�tir: parecer .sob.r.e proposta e .alteração do Regimento Interno e/ou 
do Estatuto; 

Pará.grafo único - o Conselho Fisca_l, por meio de seu Presid�nte e por decisão 
da maioria de seus integrantes, poderá convo.car. o Conselho Consultivo, para 
as devidas providências qu1µ1do forem verificadas irregularidades na 
e$crituraçãô c.ontábil nos atos de gestão .financeira, -patrimonial ou, ainda, 
inobservância estáty.târlas e/ qu r.egime:ntais. 

Art. 48 - Os co�ponentes do Cons.êlho Fiscal terão direito a uma diária pelo 
CIAS, a titulo de ajuda d� qustQ, em atendimento ãs suas convocações, no 
exercício de suas responsabilidades assumidas durante todo o mandato, cujo 
valor definido e aprovado pelo Con!;ielhq Consultivo. 

Art. 49 - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas pelo Gestor 
Executivo. 

Art. 50 - ó Conselh9 Fiscal instalar-s�-á com a pres�ça de pelo menos 4 
(quatro) de seus representantes. 

Art. 51 - As decisões do Con,selho Fiscal. serão tomadas mediante a maioria � 
absoluta. de seus votos. .Y 

An. 52 • Cada representante do Conselho Fiscal terá direito a 1 (um) voto. 

.\ 
2\) C'y 

AV, da Uberdade, S/n - Paço MiJnlclpai de lundla( - 6º Andar - Bloco Sul -Tel,: (11) 4589-8553 
Tel/Fax: (ll) 458WS<I-O - CEP: 13214-300 - CNP3: S4.689;302/0G01-48 -Jund\ai - Btado de São Paulo 

Obra: Av. Walter Gosher, 4.500 -CEP �22Ó-ÓOO - Várze.l Paulista-Est8do de São Paulo -Tel.: (11) 4606-1372 
�rriall: as_das@terra.çdm.br 
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CAPÍTULO XI - DA CONTROLADORIA GERAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL AMBIENTAL E SOCIAL - CGCIAS 

Art. 53 - Fica criada a Controladorla Geral do Consórcio Intermunicipal 
Ambiental e Social - CGCIAS, órgão da Administração Municipal Indire.ta, 
vinculado orçamentariamente ã Secretaria Executiva� 

Art. 54 - A Controladoria Qeral do Consórciq Intermunicipal Ambiental e 
s·ocial - CGCIAS tem como finalidade essencial promover o controle interno 
dos atos realizados pelo Cons!?rçjo, bem como assistir direta e imediatamente 
o Presidente .do Consórcio e ao Gestor Executivo no desempenho de suas
atribuiçõ� quanto �o� assuntos e providência_s que, no ámbito do CIAS, sejam
atinentes à defesa do -patJ:5.+nônio públiço, ao controle interno, à auditoria
pública, à correiçãe, à prevenção e ao combate à corrupção, às atividad-es de
ouvidoria, a. promoção da ética no serviço público. o incremento da moralidade
e da transparência, n,o âmbito � Administx::açã9 Ml.ini�ipal

Art. 56 - C9mpete â CGCIAS - Controladoria �râl do CIAS 

I Formular, propor, sugerir, acompanhar, coordenar e implementar ações 
governamentais voltadas: 

a) à implantação de modelo para. a supervisão técnica do Sistema de
Controle Interno, çompreendendo o plano de orgà.n.izaçâo, métodos e
procedimentos para proteção do património público� con$.a.1:>ilidade e
tempestivjdade dós registros e informações, bem como a eficácia e
efi.ciência opéracionais;

b) ao combate à conup.ção;

e) à correção e prevenção de falhas e omissões na prestação de serviços

,, 
püblicos;

1 

d) à eliminação de desperdícios em todas as áre1;1.s da administração
pública municipal.

II Determinar a insta:uração de apurações prt;liminares, in�peç.ões e 
demais procedimentos disciplinares de preparação e .investigação, sem 
prejuizo das competências .previstas pelo E;statuto dos Servidores; 

Av. da Ubetdade, s/n -. Paço Municipal de Jundiaí - 6º Andar,- Bloco SUi - Tel..; (ll) 4589-8553 
Tet,t.Fax: {11). 4589-8540 - CEP: 1321+300- CNPJ: 54.689302/0001-iS -Jtindiaí - E;stado de são Paulo 

Obra: Av. Walter G®ner, 4.500 -CEP l.3220-<!.Q()-V� Paull&ta- Estat1o de·-SãQ �ulo -Tel.: EU) '1606-1372 
�mail; �_das@retra.com.br \J, 
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W Compartilhar informações, propor convênios, termos ou .ajustes, bem 
como acompanhar procedim�ntos � prootssos administrativos de outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública Mwtlclpal, quer seja no âmbito 
do Legislativo, E�ecutivo ou Judiciário; 

IV Realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em curso 
perante o CIAS, para exame de regUlaridade, determinando a adoção de 
providências, ou a correção d�· falhas; 

V Requisitar proc.edimentos e processos administrativos já arquivados por 
autoridade do CIAS; 

VI Requisitar ao.s órgãos ou entidades da Administração Pública 
ínformações e documen�os necess.ários ao regular desenvolvimento dos 
trabalhos da Controladoria Geral do CIAS; 

VII Requisitar informaçõ� ·ou d�cumentos de quaisquer entjdades 
privadas en.carr.egadas da ad�nistração ou gestão de receitas públicas; 

Vlll Requisitar, aqs órgãos e, en:tidade,s da Administração Pública Municipal, 
os agentes públicos, materiais e infraestrutura necessários ao regular 
desempenho das atribuições da Conttoladoria Geral do CIAS; 

IX Propor medidas legislativas ou administr�tivas � sugerir ações 
necessárias para evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

X Criar mecanismos, diretrizes e rotinas voitadas à regular aplicação da 
Lei de Acesso à Informação e ao aperfeiçoamento da transparência, os quais 
serão de o b.se?Yância obrigatória por tqdos; 

XI Regulamentar a atividade de Correição, de Auditoria Pública, de 
Controle Interno, e de o�tr'as matérias afetas à preven�o e ao combate à 
corrupção e à transparência da gestão, no âmbito da Apministração Pública 
Municipal; 

XII Encaminhar ao Presidente e ao Gestor Executivo os casos que 
configurem, em tese� improbidade 'administrativa e todos aqueles que 
recomendem a indispo,nibilidade de pens, o r.e�sarcim:ento ao erário e outras 
providência:s no âmbito da competência da�le órgão; 

Av. da Uberdad_e, s/n - PaÇb Municipal de Jundlaí - 6º Andar - Bloo) Sul -Tel,: (11) 4589-8553 
Tel/R!!x; (11) 4589-8540- CEJ>: 13214•� - CNP.J: 54.68�.302)0001-18 -lun(llal - Estado de São Paulo 

Obra: A11."Wa1ter Gosnér, 4.500-CEP 13no-OGO -Várzea Paul'ista- Estado de São Paulo-Tel.: (11) 4606·1372 
�rnall:. as_das@terra.wm.br 
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XIII Exercer outras atribuições que lhe forem..�cumpidas pelo Presidente do 
Consórcio. 

Art.. s6· A CGCIAS - Cc.:>ntroladoz:ja 0-eral do .ConsórciQ Intermunicipal para 
Ações Sustentáveis - CIAS é composta: 

I Por um Controlador Geral, nomeado no� termos do art. 39, IX; 

II Por dois assisten:tes juridicos, de provimento efetivo. 

CAPÍTULO xa Moos RECURSOS Bo:MANos 

Seção I - Do Pe:asoaJ,

Art. 57 O quadro de pessoal do CIAS será: regido pela Consolidação das Leís 
do Trabalho - CLT, e serâ formada pelos em.pregos. públicos no número, forma 
de provunento, reqUisitos de nomeação, remuneraçã9 previstos no Anexo I 1

do Contra� de Çoz;isórci� Públlco, qu� paderâ ser alterado, na forma da Lei, 
de acorda com a instituiçã9 de nov�s- �dade�. 

§ 1 ° Aos empregados públi�os apliçam-.se as vedações. e exceções previstas na 
Constituição Federal 'quanto ao acúmulo de empregos e cargos públicos. 

§ 2° Aos empregados do CIAS são assegurados os direitos trabalhistas
garanti4os pela Constituição F�deral e pela Consolidação das Leis do Trabalho
e ao Regime Geral de Previdência.

§ 3º O reajuste anual de salários s�râ d�finido. e aprovado pelo Conselho 
consu.lti.vo. 

§ 4° Os empregados do CIAS não poderão ser cedidos.

§ 5° Os valores estipulados n0 Anexo I �erão corrigidos pela inflação
anualmente, por meio. do indiée IPCA, atnaHz.ados a partir da vigência deste
Protocolo de Intenções.

Art. 58 - A dispensa. do!S empregados do C-IAS dependerá de motivação prévia, 
respeitados a-ampla defesa e o contraditório. 

l Anexo I � Quadro d.e Pessoal, ÇOnstiMqo e que Jo:râ: porte do Conl1'(2to de Consórcio PllblictJ.

Av. da-Liberdade, s/n - PaQ:)_ Muniçipal de Jundlal - 60 Andar - Blc:,o:, Slll -Tel.: (ll) 4589-8553
Tel/Fax; (U) 4� - CEP: 1321+300- CNP,J: S4,f5S9.30�000l-'18-Jundlaí - �o� São f)aulo 

Obra: Av. Watt:er Gosner, 4.500·- CEP 13220-000-Vâi:2ea PàUlista- estado de� Pat.ÍIO-Tel..: (ll) 'l606-l37l
e-mal!: as_cías@tBrra.com.br 
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Parlgrafo único. A dispensa do empregado por justa causa obedecerá ao 
disposto na CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Seção II - Da Ceaaã.o de Servidorea pelos Entes Consorciados 

Art. 59 - Os Consorciados p®erão, quando necessário, disponibilizar 
servidores, na forma da legislação local, para .compor G�os de Trabalhos 
(GT) que atuam nos eixos específicos, onde em conJw1to discutam e 
proponham -açõe$ que visem beneficiar os municípios participes. 

§ 1 º Os servidqres d.isponibiliza.dQs permanecerão atrelados ao regime jurídico
originãrio� havendo possibilidade da çonee·ssão, p�lç, CIAS 1 de gratifiGações aos
servidores comprovadamente atuantes) nos termos e valores previamente
definidos pelo Conselho Consultivo e-ratificado pela Assembleia Qeral.

§ 2° O pagamento de diárias nãq cdnfigurarâ. o estabelecimento de Vinculo
laborativo distinto, tampouco serão computadas para fins trabalhistas ou
previdenciários.

§ 3° Caso o ente consorciado assuma o ônus da disponibilização do servidor,
poderâ contabilizar tal despes.a para fins corriperisatõrios em relação aos
c.ompromisso.s ass.umidos no Contrato de Rateio.

Seção m - Da Contra�çlo por Tempo Determinado para Atender 
Necessidade Temporária de- Excepcional lnte-rease Nblico 

Art. 60 ., As contratações por tempo d�ter.minado, pa.Fa atender necessidade 
tempotãria de excepcional interesse público, somente poderão ocorrer, 
mediante justificativa prévia e expre.ssa por p�� d.o· Gestor Executivo e da 
aprovação de tal medida, pela maioria dos membros do Conselho Consultivo. 

Art. 61 - Consideram-se .necessidades tempor-árias de excepcion� interesse 
público, com relação �s "finalidade� do C-IAS, as seguintes hipóteses, dentre 
OUtràs: 

I O atendimento a situa,ções de calamidaçle pública que acarretem risco 
de qualquer espécie a pessoas ou a bens públicos ou particulares; 

II O atendimento a situações emergenciais; e 

III A realização de censo socio�conõmico, de pesquisa cadastral ou de 
qualquer outra fonna de levantamento de dados de éunho estatístico junto à 

Av. da Uber'dade; s/n - P.aço Munldpàj "de lUndlfií - 60 Andar - Bloco Sul - T@I,! (11) 4589-8553 
Tel/fax: (H) 4589-8540- CEP; 13214·300 - CNPJ: 54.689,302/0001-48 -lundlaí.-Estado de São Paulo 

Obra; Av. Walter Gosner, 4.SOO - CEP 13220-000 -Várzea Paulista- estado de São Paulo -Tel.; (11) 4606·Í372 
�rnall: as_das(íllterra.com,br 
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população do Município, qem como carp.panhas especificas com relação às 
finalidades d0 CIAS, de interesse público. 

Art. 62· O recrutamento do pessoal a -ser cqntrata.do na� hipóteses previstas 
no art. 57 deste Protocolo. de Intenções

., 
ressaltando a hipótese exposta no 

parâgrafo único d.o art. 85 deste Protocol<;> de Intenções� dar-�-á mediante 
processo seletivo público simplificado, cujos critérios de seleção e requisitos 
da função serão estabelepidos em edital, com ampla diyulgação em jornal de 
grande circulação, previamente autorizado pela Assembleia Geral. 

Art. 63 A-s contratações temporária$ para atender necessidade de exçepcional 
interesse púhllco ficam ·restritas àquelas situações em que, em razão da 
natureza da ati.'Vidade qu evento, �o se justifica. manter o profissional no 
quadro q.o CIAS. pod�ndo :ter a duração .máxima de l (um) ano, admitindo-se 
a prorrogação, uma única vçz, �r period9 não supei;ior a 1 (Uin) ano. 

A:rt. 64 Na hipótese de, no curso do prazo contratual, éessar o interesse do 
CIAS no prosseguiment-0 do contrato. sem que o contratado tenha dado causa 
para isso óu se o c.ontrà.tado ·solicitar ç s.eu de.sligamento, sem justa causa, 
antes do termo final do contr�to., aplicar-se-á o disposto nos arts. 4 79 e 480 
da Consolidação das Leis do Trabálhõ. · 

Art. 65 Nas contratações por tempo determinado a remuneração será 
correspondente à média arlt:i:q.éticà. dá. remuneração p-aga às atribuições 
similares erri cada um dos entes consorciados. 

Art. 66 Não havendo atribUÍções $ixnilares, os salários. serão focados com base 
em pesquisa de mercado e mediante ·aprovação da A-ssembleia Geral. 

CAPITULO XDI - DO PLANF.JAMENTOlDOS PROCEDIMENTOS 

Seção I • Disposições �raia 

Art. 67 A elaboração e a, r�visãQ d,os plano_s e regulamentos de serviços 
públicos que venham a ser prestados pelo CIAS obede·cerão às diretrizes 
estabelecidas no Contrato de Programá· afeto ao seu objeto. 

Seção II - Das A-.idiências e CoDBul:tas Públicas 

Art. 68 Os procedimentos das audíências públicas e das consultas púb-licas 
para a divulgação e p debate das prôpostas de plano ou de regulamento serão 
estabelecidos por resolução da A�semblei� Geral. 

Av. da l.lberdade, s/n- Paço Municipal de Jundlal-60 Andar-81oCX> Sul-Te!.: (11) 4589-8553 
Tel/Fa;: (ll) 4� • CEP; 1321+300 -�PJ: 54.689-302/0ôoi-48 -Jt,nidiaí - Estado de São Paulo 

Obra; Av. Walter GQsner, 4.500- CEP 13220-00!) -Vá� Paµtlsl:a - fsta<:lo de São Pauto -Tel.: (11) 4606-1372 · 
e-mal!: as_das�terra.com.br 
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CAPÍTULO XIV • DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E 
PATRIMONIAL 

Seção 1 - Diapoaiç6ea Iniciais 

Art. 69 O CIAS e�equtarâ as suas receitas e despesas �m conformidade com 
as nórmas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, 
especialmente a Lei F"ed�ral 4.320/ 1964 (orçamento Público) e 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 70 O CIAS· não possui fundo social. 

Art. 71 A Assembleia Geral,. por m.aiotié, absoluta, aprovara o orçamento e os 
planos plurianuais, em única .convocação. 

Art. 72 Os Chefes dos Executivos consorciados E!,prova.rão, pôr decretos 
municipaís, o orçamento do CIAS

! 
já aprovado em Assembleia 'Geral. 

Pari.grafo único. O orçamento podera ser plenament� executEido com a 
publiç-ação dos d�cretos dos �écutivós municipais da maioria absoluta dos 
Consorciados. 

Art. 73 O orçamento do. CIAS vinçular-�e�á ao orçamento dos Consorciados, 
pela inclusão: 

1 Como receita, salvo tj.isposição leg� em contrário, de saldo positivo 
previsto entre os totais das receitas e despesas; e 

II com.o subvenção econômica, na receita do orçamento do beneficiãri.0 1 

salvo dispo'sição legal em contrário, do �aldo negativo previsto entre os totais 
/ das receitas. e despesas.

Art. 74 O orçamento e qalanço p.9 ClAS serão publicados como complemento 
dos orçamentos e balançôs dos Consorciados. 

Seção li - Do Orçamento 

Art. 75 A elaboração da proposta d� orçamento do CIAS, pelo Gestor 
Administrativo, em conjunto com o Gestor Financeiro, será estabelecida por 
resolução do C�nselhq Consultjvo ratj.ficada pela A,s�_embleia Geral. 

AV. da Uberdad&, S/n - Paço Municipal de Jundlal- 60-Ariclár·- áloco SUi -Tel.: (ll) 4589-8553 
Tel/Fax: (1.1) 4589-8540 - CEP: 13214-�0ó -CNPJ: 54.689.302/0001""18 -Jundtaí - estado de .S!o Paulo 

Obra: AV. Walter Gosrfer, 4.500- CEP ·13220-000 -V.árzea Paúllst.a- Estado de São Paulo'-Tel.: (U) -4606-1372· 
e-mail: as_,;ias,t�rra.c;pm,br 
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Art. 76 Aprovado o orçamento, será.ele pUblicado no sítio que o CIAS manterá 
na internet.

CAPÍTULO XV - DA GESTÃO PATROIQNIAL 

Art. 77 Têm direito ao uso compartilha�o de bens apenas os entes 
Consorciados. 

§ 1 º O díreito ao uso compartilhado poderá ser cedido mediante instrumento
escrito.

§ 2° Poderão s�r fixadas, pela Assembleia Geral, normas para ó uso
compartilhado de bens, e cessão de bens, por meio, de :resolução, dispondo em
espeçial sobr.e a mariutenção, seguros, riscos, bem como despe·sas e fixação
de tarifas, se cabíveis.

CAPITULO XVI - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

Art. 78 A alteração do Cont.ratp de Consórcio Público depep.derã de 
Ihstrumentô aprovado pela. Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos 
os Consorc�dos. 

Art. 79 A alt"eràção dó Contrato de Consórcio Público obedecerá ao seguinte 
procedimento: 

I Apreciação d� proposta de alteraçãO. do Contrato de Consõrcio Público 
por assessor:es. técnicos constituído pelos titulares de assuntos jurídicos ou 
seus repr�ntante�, de cada um dos entes consorciados; 

n Aprovação da proposta de alteração d�,- Contrato de Consórcio Público 
pela Assembleia Geral; 

m A Diretoria Jurídica do CIAS caberá a elaboração da minuta de lei 
específica para alter.ação elo Contrato de Consqr,cio ·Público, com mensagem e 
anteproje�o, pãra encaminhamento aos executivos dos entes consorciados; 

IV Aprovada a lei para alteração do Contrat<> de Consórcio Público, em 
cada um dos mUDicípios consqrciados, a· mesma deverá ser publicada nos 
mesmos moldes da lei ratificadora d9 Protocolo de Intenções; 

Av. da Ubenjadê, s/n - 'paço Municipal de Junc!lai � 6º At-ldar - Bica> SUi - Te!,: (11) 4589-8553 
Tel/Pa,.: (ll} 4�8S'IO-CEP: 13214-300 - OIPJ: S4,689.302/Q001--48 -Jundlaí - Estado de � Paulo 

Obra: Av. Walter Gosner, 4.500 -CEP 13220-000- V� �Ülista - � de São ,Pavio -Tet.: (11) 4606-1372 
e-mail: as_clas@terra.com.br 

:/ i 

LEI 9846/2022
Fls. 35/40



,-f'.�

� 

�5 Consórcio Intermunicipal para Atecro Sanitário 1 

� V O Contrato de Consórcio Público, com suas alterações, deverá ser 
publicado no sítio que o CIAS manterá na internet; e, 

VI Para alteração do Contrato de Consórcio Público será necessa:na a 
presença e o voto da maioria absoluta dos membros da Assembleia Geral, em 
única convocação. 

CAPÍTULO XVII - DA EXTINÇÃO DO CIAS 

Art. 80 Em caso de extinção do CIAS
) 

será observado que: 

I Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão 
associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço 
público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços; e, 

II Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, 
os Consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, 
garantindo o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que 
deram causa à obrigação. 

CAPÍTULO XVIIl · DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 81 O CIAS sujeitar�se-á ao princípio da publicidade, publicando todas as 
decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, 
financeira ou contratual, inclusive as que concernem à admissão de pessoal, 
utilizando-se especialmente do site na internet mantido pelo Consórcio para 
esta finalidade. 

Art. 82 Serào publicados os termos dos contratos de gestão, dos termos de 
parceria celebrados e do contrato de rateio anual, na imprensa oficial ou no 
veículo de imprensa com âmbito regional. 

Parágrafo único. As publicações acima referidas poderão ser resumidas, 
desde que indiquem o local e sítio da internet em que possam ser obtidas as 
versões integrais dos referidos documentos. 

Art. 83 Com a transformação do regime jurídico, ressalvado o disposto no art. l
29, VI, deste documento, o quadro de pessoal do CIAS, neste primeiro 

o 
fJ 

momento, não sofrerá alterações quanto aos cargos e funções já existentes. /V) 

Art. 84 O CIAS, através da sua Secretaria Executiva, poderá propor a criação � de novos cargos para seu quadro pessoal dentro das necessidades de _,,\ 
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crescimento, devendo submeter proposta para o Conselho Consultivo para as 
devidas aprovações. 

Art. 85 Os salários dos novos cargos do CIAS serão definidos e aprovado� pela 
Assembleia Geral, após realização de estudo de impacto financeiro. 

CAPÍTULO XIX · DISPOSIÇÕE-S FINAIS 

Art. 86 Serão utilizadas, de forma subsidiária e complementar, a Lei Federal 
nº 11.107 /2005 e suas eventuais alterações, bem como o Decreto Federal nº

6.017 /2007 que a regulamenta e suas eventuais alterações, para as situações 
e ocorrências não previstas neste Protocolo de Intenções. 

§ 1 º A interpretação do disposto neste Protocolo de Intenções deverá ser
compatível com o exposto na lei de regência e com os seguintes princípios:

l Respeito à autonomia dos Entes federativos consorciados, pelo qtie o
ingresso ou retirada do Consórcio depende apenas da vontade de cada ente
federativo, sendo vedado que se lhe ofereça incentivos para o ingresso;

II Solidariedade, em razão da qual os entes consorciados se 
comprometem a não praticar qualquer ato, comissívo ou emissivo, que venha 
a prejudicar a boa implementação de qualquer dos objetivos do Consórcio 

m Eletividade de todos os órgãos dirigentes do Consórcio; 

IV Transparência, pelo que não se poderã negar que o Poder Executivo 
ou Legislativo de ente federativo consorciado tenha o acesso a qualquer 
reunião ou documento do Consórcio; 

V Eficiência, o que exigirá que todas as decisões do Consórcio tenham 
explicita e prévia fundamentação técnica que demonstrem sua viabilidade e 
economicidade; 

VI Respeito aos demais principias da administração pública, de modo que 
todos os atos executados pelo CIAS sejam coerentes, principalmente coni os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

§ 2° O exercício fiscal coincidirá com o ano civil para efeitos de atendimento
às normas de contabilização do Consórcio; (j. 

!; i§ 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Prefeitos, 
observando-se os princípios da legislação aplicãvel aos Consórcios públicos e 
à Administração Pública em geral. 
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CAPÍTULO XX - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 87 Os bens e recursos, quer ativos, quer passivos do Consórcio 
Intermunicipal para Aterro Sanitário ficam, automaticamente, revertidos 
integralmente ao acervo patrimonial do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
PARA AÇÕES SUSTENTÁVEIS - CIAS, que oportunamente providenciar$. as 
alterações contratuais, cadastrais e imobiliárias necessárias. 

§ 1 C). Os municípios associados ao antes Consórcio Intermunicipal para Aterro
Sanitário que se encontram em débito com a contribuição relativa aos serviços
de manutenção e monitoramento do Passivo Ambiental ao tempo da aprovação
deste Protocolo de Intenções poderão parcelar seus débitos junto ao CIAS,
mediante deliberação da Assembleia Geral, por maioria simples dos votos.
Sendo impedido de votar, o consorciado deliberado.

§ 2() . Os encargos pactuados, financeiros, ações, gestão técnica sanitária e
outros, oriundos do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC celebrado com
o Ministério Público Estadual, continuarão a ser cumpridos pelo CIAS, mesmo
a.pós sua conversão para Consórcio Público de Direito Público, com validade
fundamentada no art. 4° , inciso I, letra "e".

Art. 88 As novas áreas de atuação potencialmente aprovadas em Assembleia 
Geral, descrita no artigo 4º , serão implantadas na meçlida das 
disponibilidades financeiras do CIAS, a partir do ano fiscal de sua aprovação, 
devendo os participes suplementarem, se necessano, as dotações 
orçamentárias existentes a fim de arcar com estas despesas. 

Art. 89 O preenchimento de vaga dos cargos do CIAS far-se-á através de prova 
de seleção dos candidatos interessados, excetuado os casos previstos no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único - Até a posse dos aprovados nos concursos públicos de que 
trata o "caput>' deste artigo, fica garantida a permanência dos empregados, 
gestão técnica sanitária e outros, atualmente registrados em seus respectivos 
cargos contratados pelo Consórcio Intermunicipal para Aterro Sanitã_rio, 
retornando para mesmas ou semelhantes funções exercidas anteriormente, 
quando o caso. 

Art. 90 O presente Protocolo de Intenções e suas respectivas alterações 
passarão a viger apôs a sua publicação, por extrato na imprensa oficial ou no 
veiculo de imprensa que vier a ser adotado como tal, sendo que a gestão. do 
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CIAS como Consórcio Púbico de Direito Público, terá início a partir da vigência 
deste contrato, como previsto no artigo 1 °. 

Parágrafo único. A publicação acima referida poderá ser resumida, desde que 
indique o local e sitio da internet em que possa ser obtida a versão integral 
dos referidos documentos. 

Art. 91 Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções de 
conversão de Consórcio Público, fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí/SP, 
com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa parecer. 

E, por estarem todos os participes do presente Consórcio 
Intermunicipal para Ações Sustentáveis - CIAS de pleno e comum acordo, 
firmam o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES para que cumpra. sua 
finalidade legal, produza seus efeitos jurídicos no que tange à Conversão do 
CIAS de Associação Civil regida pelo Código Civil Brasileiro (direito privado) 
para que passe a figurar como "Consórcio Público, de Direito Público", e 
comprometem-se a encaminharem os necessários Projetos de Lei de 
ratificação às respectivas Câmaras Municipais, com a maior urgência possível, 
a fim de viabilizar o início das atividades sob o novo regime jurídico. 

RODOLFO WILSON RODRIGUES BRAGA 
Prefeito do Município de Várzea Paulista 

Jundiaí, 11 de agosto de 

L 
Prefeito do M 

' 0 

�d- Ui- 'f'4a..�.Lc.·-

DARIO PACHECO DE MORAIS 
Prefeito do Município de Vi:Dhedo 
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ANEXO I - QUADRO DE PESSOAL 

Órgãos Qu§!ntitativo Cargos* Provimtnt2 Salário§ 

1 Gestor Executivo CC 19.13508 

1 Assessor Executivo CC 13.349 36 

1 Suoervisor Administrativo CC 9.344.10 
Secretaria 
Executiva 1 Suoervisor Ooeracional Técnico CC 9.344 10 

l Suoervisor Financeiro CC 9.344,10 

l Suoervisor Jurídico CC 9.344 10 

1 Supervisor Programas e Proietos CC 9.344 10 

Controlado ria CC [nomc�do do 

Geral l Controlador Geral q11adro efetivo) 9.344,10 

2 Advo,zado Concurso 8.829.46 

5 Encarregado Deoartamento Concurso 6.387.07 

Administração 2 Assistente Jurídico Concurso 5.230,33 

5 Assistente Administrativo Concurso 5.230 33 

5 Auxiliar Administrativo Concurso 2.184 34 

l Enll:enheiro Concurso 6.387,07 

1 Eletricista Concurso 3.992,03 

Operacional 
s. Pedreiro Concurso 2.498 55 

10 Services Gerais Concurso 2.184 34 

8 Aoontador / Conferente Concurso 2.184 34 

18 Vilrla/Porteiro Concurso 2.184,34 

*To doa oa cargos serão de 40h/ aemanais

� 
1 
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